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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 474, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 30.386.086,59 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II da Lei 
Orçamentária nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 30.386.086,59 (Trinta Milhões, 
Trezentos e Oitenta e Seis Mil, Oitenta e Seis Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114157536 - SEDOP 0101 339039 1.028.000,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 449051 4.902.724,70
081012781214338317 - SEEL 0101 335041 409.870,00

151011312212978338 - SECULT 0101 339037 350.000,00
151011339214448421 - SECULT 0101 339039 62.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 0130 459065 6.032.000,00
181011442214228211 - SEJUDH 0101 339039 36.443,14
191010413114248233 - SEPLAN 0101 339139 5.000,00
211010618114258264 - SEGUP 0101 339033 27.090,00
211010618114258264 - SEGUP 0101 339039 13.376,76
211010618114258264 - SEGUP 0101 339040 13.600,00
291012612212978338 - SETRAN 0101 339092 232.289,31
291012678214357430 - SETRAN 0101 449051 430.000,00

462021339214448423 - FCP 0101 334041 1.800.000,00
462021339214448423 - FCP 0101 335041 684.275,00
462021339214448423 - FCP 0101 339039 7.020.000,00

771012412212978339 - SECOM 0101 319011 3.100,00
901011030114278284 - FES 0103 335041 1.600.000,00
901011030114278284 - FES 0103 339039 515.475,00
901011030214277582 - FES 0103 449051 1.200.842,68
901011030214278288 - FES 0149 339030 4.000.000,00
901011030214278289 - FES 0149 449093 20.000,00

TOTAL 30.386.086,59

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

021010103214556267 - TCE 0101 339039 161.166,40
021010103214556267 - TCE 0101 339040 4.129,63
021010103214556267 - TCE 0101 449052 15.916,45
021010103214557626 - TCE 0101 339047 2.133,00
021010103214557628 - TCE 0101 339040 174.311,15
021010103214557628 - TCE 0101 449040 20.593,40
021010103214557629 - TCE 0101 339033 6.170,62
021010103214558571 - TCE 0101 339047 9.369,42
021010103214558571 - TCE 0101 449052 21.132,07
021010103214558572 - TCE 0101 339036 817,80
021010103214558572 - TCE 0101 339039 422,08
021010103214558572 - TCE 0101 339047 205,66
021010103214558574 - TCE 0101 339030 12,63
021010103214558574 - TCE 0101 339039 1.463,02
021010103214558574 - TCE 0101 449052 1.333,73
021010103214558576 - TCE 0101 339039 32.504,83
021010103214558577 - TCE 0101 339036 7.706,10
021010103214558579 - TCE 0101 339040 4.407,21
021010103214558579 - TCE 0101 449052 3.555,00
021010103214558581 - TCE 0101 339033 918,84
021010103214558581 - TCE 0101 339039 327,77
031010112214548563 - TCM 0101 319011 339.312,35
031010112214548563 - TCM 0101 319113 18.777,00
031010112214548563 - TCM 0101 339008 26.152,26
031010112214548563 - TCM 0101 339047 315,52

041020206114197639 - TJE-FRJ 0101 449039 1.100.000,00
041020206114197639 - TJE-FRJ 0101 449052 232.289,31
041020212614198651 - TJE-FRJ 0101 339040 982.714,05

111050403214248254 - Casa Civil 0101 339014 26.776,78
111050412212974668 - Casa Civil 0101 339030 16.058,38
111050412212978314 - Casa Civil 0101 339014 596,38
111050412212978314 - Casa Civil 0101 339030 48.860,60
111050412212978314 - Casa Civil 0101 339033 606.349,13
111050412212978314 - Casa Civil 0101 339037 32.600,89
111050412212978314 - Casa Civil 0101 339039 10.191,33
111050412212978314 - Casa Civil 0101 339040 10.050,00

111050412212978338 - Casa Civil 0101 339030 52.697,28
111050412212978338 - Casa Civil 0101 339033 47.404,20
111050412212978338 - Casa Civil 0101 339037 2.751,34
111050412212978338 - Casa Civil 0101 339039 800.643,39
111050412212978338 - Casa Civil 0101 339047 2.862,16
111050412212978339 - Casa Civil 0101 319011 127.806,33
111050412212978339 - Casa Civil 0101 319012 22.449,55
111050412212978339 - Casa Civil 0101 319016 33.759,03
111050412212978339 - Casa Civil 0101 319092 120.273,44
111050412212978339 - Casa Civil 0101 339005 8.552,71
111050412212978339 - Casa Civil 0101 339008 8.205,61
111050412212978339 - Casa Civil 0101 339036 27.408,80
111050412212978339 - Casa Civil 0101 339039 3.730,88
111050412814244098 - Casa Civil 0101 339039 5.000,00
111050433112978311 - Casa Civil 0101 339046 7.351,44
111050433112978312 - Casa Civil 0101 339049 8.350,39
111050442214248500 - Casa Civil 0101 339014 1.205,81

131010412212978338 - SEAD 0101 339030 12.845,16
131010412212978338 - SEAD 0101 339035 532.025,98
131010412212978338 - SEAD 0101 339036 3.980,00
131010412212978338 - SEAD 0101 339039 37.946,68
131010412212978338 - SEAD 0101 339047 28.650,81
131010412214248235 - SEAD 0101 339014 672,50
131010412214248235 - SEAD 0101 339039 8.000,00
131010412214248237 - SEAD 0101 339039 50.000,00
131010412214248240 - SEAD 0101 339014 16.098,00
131010412214248240 - SEAD 0101 339039 263.922,22
131010412214248249 - SEAD 0101 339014 27.720,00
131010412214248249 - SEAD 0101 339039 370.480,00
131010412614248238 - SEAD 0101 339039 1.708,17
131010412614248238 - SEAD 0101 339140 26.065,06
131010413114248233 - SEAD 0101 339139 1.000,00
131010424414226801 - SEAD 0101 339014 100.582,00
131010424414226801 - SEAD 0101 339030 243.889,62
131010424414226801 - SEAD 0101 339033 456.524,76
131010424414226801 - SEAD 0101 339037 39.905,86
131010424414226801 - SEAD 0101 339039 692.055,67
131010424414226801 - SEAD 0101 339047 140.230,21
131010424414226801 - SEAD 0101 339092 3.052,09
131010424414226801 - SEAD 0101 339093 17.675,63
131010433112978311 - SEAD 0101 339046 8.746,49
131010433112978312 - SEAD 0101 339049 29.464,09
131010433114248239 - SEAD 0101 339014 2.865,46
131010433114248239 - SEAD 0101 339030 8.500,00
131010433114248239 - SEAD 0101 339039 10.000,00
131010433114248245 - SEAD 0101 339014 18.568,64
131010433114248245 - SEAD 0101 339030 6.572,00
131010433114248245 - SEAD 0101 339039 53.248,00

131022884600009023 - Enc. SEAD 0101 319096 300.000,00
141012060814496394 - SEDAP 0101 449052 67.000,00
151011312212978339 - SECULT 0101 319011 385.966,72
161011212214167604 - SEDUC 0102 449051 173.182,60
161011212214167606 - SEDUC 0102 449052 65.011,99
161011212814168493 - SEDUC 0102 339033 44.422,00
171010412212978339 - SEFA 0101 319016 252.835,11
171010412314248251 - SEFA 0101 339039 175.500,00
171010412314248251 - SEFA 0101 449052 409.500,00
171010412614248238 - SEFA 0101 339039 41.148,21
171010412614248238 - SEFA 0101 339040 445.488,39
171010412614248238 - SEFA 0101 339140 129.903,96

181011442214228214 - SEJUDH 6101 335041 36.443,14
191010412114248232 - SEPLAN 0101 339014 5.000,00
191010412114248257 - SEPLAN 0101 339014 42.310,94
191010412114248257 - SEPLAN 0101 339030 10.000,00
191010412114248257 - SEPLAN 0101 339033 53.975,52
191010412114248257 - SEPLAN 0101 339036 10.000,00
191010412114248257 - SEPLAN 0101 339039 10.000,00
191010412212974668 - SEPLAN 0101 339030 23.776,13
191010412212978338 - SEPLAN 0101 339014 29.168,10
191010412212978338 - SEPLAN 0101 339037 81.437,42
191010412212978338 - SEPLAN 0101 339039 33.312,90
191010412212978339 - SEPLAN 0101 339005 14.636,53
191010412212978339 - SEPLAN 0101 339008 24.431,19
191010412614248238 - SEPLAN 0101 339040 22.039,44
191010412614248238 - SEPLAN 0101 339140 40.998,24
191010412814246077 - SEPLAN 0101 339039 23.421,89
191010433112978311 - SEPLAN 0101 339046 13.329,00
191010433112978312 - SEPLAN 0101 339049 18.968,20
211010612212974668 - SEGUP 0101 339030 18.353,44
211010613114248233 - SEGUP 0101 339139 2.448,98
211010618114258261 - SEGUP 0101 339039 9.924,67
211010618114258262 - SEGUP 0101 339039 15.949,53
211010618314258260 - SEGUP 0101 339015 7.390,14
311010612212974668 - CBM 0101 339030 40.000,00

401010612212978339 - Polícia Civil 0101 319092 322.906,62
431010824414438387 - SEASTER 0101 444042 220.000,00
431010824414438398 - SEASTER 6101 339039 7.013,73
431010833112978311 - SEASTER 0101 339046 18.390,47
431011133414368352 - SEASTER 6101 339039 743,93
522010312212978339 - SUSIPE 0101 319004 134.192,45
522010342114258283 - SUSIPE 0101 339039 318.791,77
682010824314438394 - FASEPA 0101 339030 2.149,74
682010824314438394 - FASEPA 0101 339039 14.380,27
682010824414438399 - FASEPA 0101 339030 33.049,00
682010824414438399 - FASEPA 0101 339039 34.000,00
682010824414438400 - FASEPA 0101 339014 12.327,85
771012412212978338 - SECOM 0101 339039 3.100,00

782011957114527467 - FAPESPA 6101 449020 15.600,00
832010412212978338 - EGPA 0101 339037 155.062,43
832010412212978338 - EGPA 0101 339039 21.486,50
832010412212978339 - EGPA 0101 339005 28.410,18
832010412212978339 - EGPA 0101 339008 27.513,88
832010412814246077 - EGPA 0101 339036 65.260,36
832010433112978311 - EGPA 0101 339046 90.316,23

842020927200019028 - FINANPREV 0101 319001 1.210.000,00
842020927200019028 - FINANPREV 0101 319003 3.950.000,00
842020927200019050 - FINANPREV 0101 319001 1.373.567,38

901011030214277582 - FES 0130 449051 6.032.000,00
901011030214278291 - FES 0149 335043 4.020.000,00

951012645114157537 - NGTM 0101 449051 362.282,16
951012645114157537 - NGTM 4101 449051 423.179,01

TOTAL 30.386.086,59

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de dezembro de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 510394
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 294, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 
295, de 6 de setembro de 2019, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2019.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2019, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 294, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
SUSIPE

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00

Folha Suplementar
 0101 0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEDAP
Investimentos 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Outras Despesa de 
Investimentos

 0101 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
GESTÃO

Enc. SEFA
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 6.032.000,00 6.032.000,00
Aumento de Capital

 0130 0,00 0,00 0,00 6.032.000,00 6.032.000,00
FINANPREV

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 0,00 220.000,00 220.000,00

Folha de Pessoal
 0101 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

Sentença Jurídica
 0101 0,00 0,00 0,00 120.000,00 120.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 0,00 0,00 0,00 6.103.567,38 6.103.567,38

Obras e Instalações
 0101 0,00 0,00 0,00 4.902.724,70 4.902.724,70

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0103 0,00 0,00 0,00 1.200.842,68 1.200.842,68
SETRAN

Investimentos 0,00 0,00 0,00 430.000,00 430.000,00
Obras e Instalações

 0101 0,00 0,00 0,00 430.000,00 430.000,00
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 232.289,31 232.289,31
DEA
 0101 0,00 0,00 0,00 232.289,31 232.289,31

POLÍTICA SOCIAL
FES

Investimentos 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00
Outras Despesa de 

Investimentos
 0149 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 1.145.000,00 1.145.000,00

Despesas Ordinárias
 0149 0,00 0,00 0,00 1.145.000,00 1.145.000,00

HOL
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00
Despesas Ordinárias

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0149 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00
SEJUDH

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 36.443,14 36.443,14

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 36.443,14 36.443,14

SESPA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.008.868,69 1.008.868,69
Despesas Ordinárias

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0103 0,00 0,00 0,00 1.008.868,69 1.008.868,69
POLÍTICA SÓCIO-

CULTURAL
FCP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 9.401.775,00 9.401.775,00

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 9.401.775,00 9.401.775,00

SECULT

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 412.000,00 412.000,00

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 412.000,00 412.000,00

SEEL
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 109.870,00 109.870,00
Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 109.870,00 109.870,00
SUBORDINADOS AO 

GOVERNO DO ESTADO
Casa Civil

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 0,00 13.690,00 13.690,00

Folha Suplementar
 0101 0,00 0,00 0,00 13.690,00 13.690,00

SECOM
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 0,00 3.100,00 3.100,00
Folha Suplementar

 0101 0,00 0,00 0,00 3.100,00 3.100,00

PROGRAMA/ORGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEM-
BRO

OUTU-
BRO

NOVEM-
BRO DEZEMBRO TOTAL

AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
SEDAP

 0101 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 0,00 0,00 0,00 36.443,14 36.443,14

SEJUDH
 0101 0,00 0,00 0,00 36.443,14 36.443,14

CULTURA 0,00 0,00 0,00 9.463.775,00 9.463.775,00
FCP
 0101 0,00 0,00 0,00 9.401.775,00 9.401.775,00

SECULT
 0101 0,00 0,00 0,00 62.000,00 62.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 6.032.000,00 6.032.000,00
Enc. SEFA

 0130 0,00 0,00 0,00 6.032.000,00 6.032.000,00
ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 109.870,00 109.870,00

SEEL
 0101 0,00 0,00 0,00 109.870,00 109.870,00

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 0,00 0,00 0,00 430.000,00 430.000,00
SETRAN

 0101 0,00 0,00 0,00 430.000,00 430.000,00
MANUTENÇÃO DA GESTÃO 0,00 0,00 0,00 1.615.948,00 1.615.948,00

Casa Civil
 0101 0,00 0,00 0,00 13.690,00 13.690,00

SECOM
 0101 0,00 0,00 0,00 3.100,00 3.100,00

SECULT
 0101 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

SESPA
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 0103 0,00 0,00 0,00 1.008.868,69 1.008.868,69
SETRAN

 0101 0,00 0,00 0,00 232.289,31 232.289,31
SUSIPE

 0101 0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00
MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 0,00 0,00 0,00 4.902.724,70 4.902.724,70
SEDOP

 0101 0,00 0,00 0,00 4.902.724,70 4.902.724,70
PREVIDÊNCIA ESTADUAL 0,00 0,00 0,00 220.000,00 220.000,00

FINANPREV
 0101 0,00 0,00 0,00 220.000,00 220.000,00

SAÚDE 0,00 0,00 0,00 6.365.842,68 6.365.842,68
FES
 0149 0,00 0,00 0,00 1.165.000,00 1.165.000,00

HOL
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 0149 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00
SEDOP

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 0103 0,00 0,00 0,00 1.200.842,68 1.200.842,68

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEM-
BRO

OUTU-
BRO

NOVEM-
BRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 0,00 0,00 16.069.892,15 16.069.892,15
0103 - FES - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 2.209.711,37 2.209.711,37

0130 - OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                               0,00 0,00 0,00 6.032.000,00 6.032.000,00
0149 - FES - SUS / Fundo a Fundo 0,00 0,00 0,00 5.165.000,00 5.165.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 29.476.603,52 29.476.603,52

PORTARIA Nº 295, DE 19/12/2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.809, de 
27 de dezembro de 2018 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2019.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no 
valor de R$ 47.595,00 (Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Noventa e 
Cinco Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o(s) inciso(s) I e II do art. 16 da 
LOA 2019, da forma abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

462021339214448423 - FCP 0101 335041 47.595,00
TOTAL 47.595,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de Aplicação 
da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) 
atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

462021339214448423 - FCP 0101 339039 47.595,00
TOTAL 47.595,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 510395
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

RESOLUÇÃO Nº 132, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 

CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,

-Considerando a Lei n º 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências;

-Considerando a Portaria SAES/MS Nº 1399, De 17 de dezembro de 2019 

Redefi ne os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de esta-

belecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito do 

SUS,

-Considerando a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que 

dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 

de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

-Considerando  a Portaria nº 458/SAS/MS, de 24 de fevereiro de 2017, 

que atualiza as habilitações na alta complexidade em oncologia no SUS;

-Considerando a Portaria N° 3.283 GM/MS, De 4 De Dezembro De 2017, 

que altera a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017 - 

Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde, arts. 668 a 678 que versam sobre o Plano de Expansão da 

Radioterapia no Sistema Único de Saúde (SUS);

-Considerando a Resolução CIB – SUS-Pará nº 90 de 12 de junho de 2013 

que repactuou o desenho de Regionalização do Estado do Pará, passando a 

ser conformado por 13 (treze) Regiões de Saúde/Comissões Intergestores 

Regionais;

-Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de 17 de Agosto de 2017, 

que estabelece diretrizes para os processos de Regionalização, Planeja-

mento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança 

das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

-Considerando a Resolução CIB/Pa Nº 140, de 09 de agosto de 2018, 

que aprova,  com base a confi guração das regiões de saúde existentes, e 

da Resolução CIT nº 23, de 17 de 17 de Agosto de 2017, a instituição das 

Macrorregiões de Saúde do Estado do Pará, como espaço regional ampliado 

para garantir a resolutividade das Redes de Atenção à Saúde.

-Considerando a necessidade de organizar a assistência com a fi nalidade 

de assegurar o cumprimento dos princípios do Sistema Único de Saúde de: 

Universalidade, Integralidade e Equidade (Lei nº 8080/1990); e propor a 

melhoria da qualidade dos serviços e da assistência à saúde;

-Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Bi-

partite do Sistema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, em Reunião 

Ordinária do dia 18 de dezembro de 2019.

Resolve :

Art. 1 º - Aprovar a Criação do Hospital da Mulher, e a Implantação de seus 

novos serviços de saúde de Média e Alta Complexidade, como Referência 

para população dos municípios de Belém, e das Regiões de Saúde Marajó I 

e II, Metropolitana  I, II, e III, ou seja Macro I  e da Macro II,  das Regiões 

e municípios adjacentes da Região Metropolitana;

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belém, 19 de Dezembro  de 2019.
Alberto Beltrame

Secretário de Estado de Saúde
Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

Anexo 1
Tabela 1

UF CIR MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A CIR POP 2017 MACRORREGIÃO

PA Metropolitana I Ananindeua 516.057

MACRO I-
30 MUNICÍPIOS,

COM 3.307.449 HAB.

PA Metropolitana I Belém 1.452.275

PA Metropolitana I Benevides 60.990

PA Metropolitana I Marituba 127.858

PA Metropolitana I Santa Bárbara do Pará 20.492

PA Tocantins Abaetetuba 153.380

PA Tocantins Baião 46.110

PA Tocantins Barcarena 121.190

PA Tocantins Cametá 134.100

PA Tocantins Igarapé-Miri 60.994

PA Tocantins Limoeiro do Ajuru 28.138

PA Tocantins Mocajuba 30.277

PA Tocantins Moju 79.825

PA Tocantins Oeiras do Pará 31.619

PA Marajó I Afuá 38.144

PA Marajó I Cachoeira do Arari 23.110

PA Marajó I Chaves 23.066

PA Marajó I Muaná 39.231

PA Marajó I Ponta de Pedras 30.219

PA Marajó I Salvaterra 23.096

PA Marajó I Santa Cruz do Arari 9.845

PA Marajó I São Sebastião da Boa Vista 25.904

PA Marajó I Soure 24.682

PA Marajó II Anajás 28.466

PA Marajó II Bagre 29.808

PA Marajó II Breves 99.896

PA Marajó II Curralinho 33.490

PA Marajó II Gurupá 32.458

PA Marajó II Melgaço 26.897

PA Marajó II Portel 60.322
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Cont. Anexo 1
Tabela 2

UF CIR MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A CIR POP 2017 MACRORREGIÃO 

PA Metropolitana II Acará         54.096 

MACRO II –
47 MUNICÍPIOS, COM 

1.758.195 HAB.

PA Metropolitana II Bujaru         28.331 

PA Metropolitana II Colares         11.759 

PA Metropolitana II Concórdia do Pará         32.395 

PA Metropolitana II Santa Izabel do Pará         68.836 

PA Metropolitana II Santo Antônio do Tauá         30.611 

PA Metropolitana II São Caetano de Odivelas         17.563 

PA Metropolitana II Tomé-Açu         61.709 

PA Metropolitana II Vigia         52.216 

PA Metropolitana III Capitão Poço         52.839 

PA Metropolitana III Castanhal      195.253 

PA Metropolitana III Curuçá         38.959 

PA Metropolitana III Garrafão do Norte         25.363 

PA Metropolitana III Igarapé-Açu         37.753 

PA Metropolitana III Inhangapi         11.388 

PA Metropolitana III Ipixuna do Pará         62.237 

PA Metropolitana III Irituia         31.673 

PA Metropolitana III Mãe do Rio         29.260 

PA Metropolitana III Magalhães Barata           8.316 

PA Metropolitana III Maracanã         28.679 

PA Metropolitana III Marapanim         27.569 

PA Metropolitana III Nova Esperança do Piriá         20.789 

PA Metropolitana III Paragominas      110.026 

PA Metropolitana III Santa Maria do Pará         24.186 

PA Metropolitana III São Domingos do Capim         31.123 

PA Metropolitana III São Francisco do Pará         15.454 

PA Metropolitana III São João da Ponta           5.970 

PA Metropolitana III São Miguel do Guamá         57.364 

PA Metropolitana III Terra Alta         11.399 

PA Metropolitana III Ulianópolis         57.525 

PA Metropolitana III Aurora do Pará         30.471 

PA Rio Caetés Augusto Corrêa         44.734 

PA Rio Caetés Bonito         15.834 

PA Rio Caetés Bragança      124.184 

PA Rio Caetés Cachoeira do Piriá         32.947 

PA Rio Caetés Capanema         67.150 

PA Rio Caetés Nova Timboteua         14.942 

PA Rio Caetés Ourém         17.356 

PA Rio Caetés Peixe-Boi           7.860 

PA Rio Caetés Primavera         10.534 

PA Rio Caetés Quatipuru         13.237 

PA Rio Caetés Salinópolis         39.569 

PA Rio Caetés Santa Luzia do Pará         19.316 

PA Rio Caetés Santarém Novo           6.526 

PA Rio Caetés São João de Pirabas         22.415 

PA Rio Caetés Tracuateua         30.108 

PA Rio Caetés Viseu         59.735 

Anexo 2
HOSPITAL DA MULHER.
1. OBJETIVO:
Demonstrar a importância dos serviços que o HOSPITAL DA MULHER 
disponibilizará para população dos municípios de Belém, e das Regiões de 
Saúde Marajó I e II, Metropolitana  I, e II, ou seja Macro I  e da Macro II,  
das Regiões e municípios adjacentes desta.
2.  CONTEXTUALIZAÇÃO DA SAÚDE  DO ESTADO:
O Estado do Pará possui o segundo maior território do País, com uma área 
de 1.247.954,666 km² e uma população de 8.366.628 habitantes (IBGE, 
estimativa populacional 2017),correspondendo a uma densidade demográ-
fi ca de 6,07 habitantes/km².
Para a população do Pará estima-se que 4.183.314 hab. (50%) precisem 
de algum atendimento em U&E, sendo 125.499 (3%) casos de maior gra-
vidade.
Possui 6.721 estabelecimentos de saúde (dezembro/2017), sendo 60% 
unidades de Média e Alta Complexidade, 36% de Unidades Básicas e 4% 
de Unidades Administrativas.
Os leitos hospitalares são 15.223, sendo 10.784 leitos/SUS e 4.473 leitos/
privados. De acordo com parâmetros da Portaria GM/MS 1631/2015, o es-
tado do Pará teria necessidade de 13.093 leitos hospitalares para atender 
ao SUS, havendo portanto, um défi cit de 2.309 leitos.
Em relação aos leitos complementares de UTI Adulto, UTI pediátrica e UTI 
neonatal a necessidade do SUS estadual é de 914 leitos, existindo atual-
mente 474 desses leitos, apenas 51,9% da necessidade total, sendo ne-
cessários mais 440 leitos.
População Macro I: 3.307.449 habitantes. Expectativa de que 1.653.725 
hab. (50%) precisem de algum atendimento em U/E sendo que destes 
49.612 (3%) seriam casos de maior gravidade.
População Macro II: 1.758.195 habitantes. Expectativa de que 879.098 
hab. (50%) precisem de algum atendimento em U/E sendo que destes 
26.373 (3%) seriam casos de maior gravidade.
População Metropolitana I: 2.177.672 hab. Expectativa de que 1.088.836 
hab. (50%) precisem de algum atendimento em U/E sendo que destes 
32.665 (3%) seriam casos de maior gravidade .
População Belém: 1.446.042 hab Expectativa de que 723.021 precisem de 
algum atendimento em U/E (50%) sendo que destes 21.691 (3%) seriam 
casos de maior gravidade.
A Região Metropolitana I, onde será sediado o Hospital, localiza-se na no 
Norte Paraense na Macrorregião I (Baias do Pará) , limitando-se com as 
regiões de saúdes do Marajó I e II, Tocantins e Metropolitana II, A sede da 
região de saúde e a capital do estado. A Região de Saúde possui uma área 
de 1.942,001 km², com uma população estimada em 2018 de 2.223.012 
habitantes, conforme projeção do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografi a 
e Estatística), o que lhe confere uma densidade demográfi ca de 1115,26 
habitantes por Km².
População a ser assistida pelo HOSPITAL DA MULHER:
• Macrorregião de Saúde 1 (conforme tabela 1 do anexo 1)
• Macro 2 ( conforme tabela 2 do anexo 1)
3. INVESTIMENTOS
Está previsto pelo estado investimento aproximado de  R$ 102.000.000 
(cento e dois milhões de reais) em obras e equipamentos.
4. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL DE SAÚDE:
Nome: Hospital  Público da Mulher Senhora de Nazaré
Tipologia: Hospital Especializado de Média e Alta complexidade e Unidade 
de Alta Complexidade de Oncologia;
5. INFORMAÇÕES PRELIMINARES:
A descentralização assistencial propicia ao usuário do SUS acesso regiona-
lizado, facilitando de modo positivo a celeridade no atendimento à saúde e 
resolubilidade nas mais diversas especialidades, o que qualifi ca e aprimora 
o SUS.
6. PERFIL DO HOSPITAL DA MULHER
O hospital terá sua excelência em atendimento concentrada nas áreas de 
ginecologia geral e de emergência, oncologia cirúrgica, mastologia, urogi-
necologia, medicina diagnóstica e terapêutica especializada, suporte avan-
çado à vida (leitos de UTI dedicados as mulheres, salas de reanimação 
e de estabilização), atuando como referência na Região Metropolitana I, 
de modo integrado e coordenado com os demais recursos existentes na 
região, e estabelecendo pactuação com outros estabelecimentos assisten-
ciais de saúde, para atendimento em especialidades outras, não contem-
pladas nessa unidade. Abaixo serviços e especialidades propostos:
6.1. SERVIÇOS DO AMBULATÓRIO MÉDICO: Ginecologia Geral; Urogine-
cologia; oncologia cirúrgica, Laparoscopia e histeroscopia; Planejamento 
familiar, sexualidade e reprodução humana; Patologia do trato genital 
inferior; Endometriose; Mastologia; Cirurgia geral; Proctologia; Cirurgia 
plástica; Cirurgia vascular; Risco cirúrgico; Ambulatório de anestesiologia.
8.2. AMBULATÓRIO DE APOIO: Coleta de exames, sala de vacina,  Far-
mácia, Exames de ECG, Testes urodinâmicos, Psicologia, Fonoaudiologia, 
Enfermagem, Terapia ocupacional, Terapia educacional, Genitoscopia, Ci-
rurgia de alta frequência (CAF), sala de curativos, serviço de assistência ao 
climatério e serviço de planejamento familiar.
7. OCUPAÇÃO PROPOSTA
OCUPAÇÃO PROPOSTA PELO PODER CONCEDENTE
7.1. CENTRO CIRÚRGICO
• Vestiário feminino;
• Vestiário masculino;
• Sala cirúrgica geral;
• Sala de cirurgia cardíaca;
• Sala de cirurgia ginecológica;
• Recuperação anestésica;
• Cirurgia ambulatorial;
• Cirurgias endoscópicas.
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7.2. INTERNAÇÃO
• Internação e hospital dia;
• UTI;
• leitos de isolamento.
7.3. AMBULATÓRIO MÉDICO
• Consultório de ginecologia geral;
• Consultório de uroginecologia;
• Sala para Laparoscopia e histeroscopia;
• Consultório para planejamento familiar sexualidade;
• Consultório para cirurgia geral;
• Consultório para proctologia;
• Consultório para cirurgia plástica;
• Consultório para cirurgia vascular;
• Consultório para cardiologia;
• Consultório para mastologista;
• Consultório de anestesia;
• Consultório para infectologia.
7.4. AMBULATÓRIO DE APOIO
• Sala para Coleta de exames;
• Farmácia;
• Sala para Exames de ECG;
• Testes urodinâmicos
• Consultório de psicologia;
• Consultório de enfermagem;
• Consultório de terapia ocupacional;
• Consultório de terapia educacional;
• Consultório de serviço social.
7.5. UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
• Reanimação a vida;
• Leitos de estabilização a vida;
• Consultório de classifi cação de riscos;
• Consultórios de clinica geral;
• Consultórios de urgência ginecológica;
• Consultórios de apoio psicologia;
• Consultório de serviço social;
• Consultório especializado urologia;
• Consultório especializado oncologia;
• Consultório de enfermagem;
• Salas de medicação;
• Leitos de observação;
• Leitos de isolamento;
• Poltronas de medicação;
• Sala de Procedimento.
7.6. UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA VIOLÊNCIA SEXUAL
• Apto com 1 leito
• Consultório médico para Violência Sexual;
• Consultório clinica geral;
• Consultório de ginecologia;
• Sala de procedimentos;
• Consultório de enfermagem;
• Consultório de psicologia;
• Serviço social;
• Leitos individuais de observação.
7.7. CENTRO DE DIAGNÓSTICO
• Sala de Raio X ;
• Sala de Raio X telecomandado;
• Sala para Mamografi a;
• Sala para Tomografi a computadorizada;
• Sala para Ressonância Magnética;
• Sala de Medicina nuclear;
• Equipamento de Raio x móvel;
• Arco em cirúrgico;
• Sala de mamografi a;
• Sala de ultrassonografi a;
• Sala de Ecocardiograma/Eletrocardiograma/Holter/MAPA;
• Postos de coleta.
7.8. RECURSOS HUMANOS
• Médicos;
• Enfermeiros;
• Terapeuta ocupacional;
• Psicólogo;
• Serviço Social;
• Farmacêutico;
• Técnico de enfermagem
• Técnico em radiologia;
• Técnico administrativo;
• outros profi ssionais de nível superior;
• profi ssionais de nível médio/administrativo;
• profi ssionais de nível elementar.
O quadro de pessoal será composto de uma equipe multiprofi ssional e in-
terdisciplinar. A equipe profi ssional que prestará serviços na Unidade deve 
possuir habilitação, qualifi cação e capacitação profi ssionais exigidas para 
a função, atender aos requisitos legais (licenças, certifi cados, autorizações 
legais e ART) para o seu desempenho.
7.9. SALA DE ESTUDOS
• Auditório;
• Salas de apoio;
• Biblioteca;
• Sala de telemedicina;
• Administração.

7.10. SERVIÇOS DE APOIO ASSISTENCIAL
• Logística de medicamentos e materiais, incluindo rastreabilidade;
• Planejamento para aquisição de Medicamentos;
• Planejamento guarda e disponibilidade de Órteses e Próteses;
• Processamento, esterilização e rastreabilidade de instrumentais e materiais;
• Serviços Administrativos;
• Portaria e recepção;
• Vigilância e segurança Patrimonial;
• Circuito interno de imagens (CFTV);
• Hotelaria;
• Lavanderia;
• Rouparia;
• Nutrição e Dietética;
• Manutenção e engenharia;
• Manutenção de equipamentos médicos;
• Manutenção predial;
• Conservação e jardinagem;
• Manutenção de água e esgoto;
• Manutenção de sistemas de tecnologia da informação e telemedicina;
• Gases medicinais;
• Transporte externo de pacientes;
• Limpeza e higienização;
• Logística hospitalar de resíduos;
• Agencia transfusional.
8. ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO
O Hospital Público da Mulher será um estabelecimento de caráter público, 
cuja implantação contribuirá para melhoria da assistência a saúde prestada 
a população feminina da região Metropolitana I e entorno (Marajó I, Ma-
rajó II, Tocantins e Metropolitana II), de modo a diminuir o fl uxo de 
demanda para outras regiões de saúde.
A construção do referido estabelecimento assistencial de saúde visa am-
pliar a rede de serviços de média e de alta complexidade com destaque 
no diagnóstico e tratamento oncológico no Estado do Pará, com amplo 
fortalecimento na rede de serviços especializados na região de saúde Me-
tropolitana I, onde se encontra localizado.
9. LEITOS E EQUIPAMENTOS
O projeto do referido hospital apresenta 140 (cento e quarenta) leitos, com 
internação nas duas principais clínicas (médica e cirúrgica), leitos de UTI, 
Urgência e Emergência, Bloco Cirúrgico, Laboratório, Métodos Gráfi cos, 
Imagenologia, Apoio Logístico (Serviço de nutrição e dietética, lavanderia, 
CME, CAF, almoxarifado geral),  Reabilitação, Liotripsia, Medicina Nuclear; 
Radioterapia Completa ( Braquiterapia alta dose e acelerador linear) (TA-
BELAS 1 e 2 do anexo 2).
10. DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL
Com a implantação do Hospital Público da Mulher a Região de Saúde Metro-
politana I e entornos, contará com um reforço de mais 2787 profi ssionais 
atuando na área da saúde, sendo: 144 médicos nas diversas especialida-
des, 980 profi ssionais de nível superior exceto médico e 1663 profi ssionais 
de nível técnico e auxiliar(TABELA 3).
11. CAPACIDADE INSTALADA
Das internações realizadas pela população residente na região de saúde 
Marajó I, Marajó II, Tocantins e Metropolitana II (abrangência do 
estabelecimento dessa proposta),12%   deixou de executar algum proce-
dimento ou foi referenciado para outra região distante do domicilio, com a 
implantação do Hospital Público da Mulher, está previsto um aumento de 
mais 189.726 procedimentos ambulatoriais, 3500 internações hospitalares 
(AIH) disponibilizados a população por ano, isso impactará positivamen-
te nos índices de representatividade e importância desse estabelecimento 
para a região de saúde, elevando assim, a resolutividade assistencial (TA-
BELA 4).
12. CUSTEIO ASSISTENCIAL
O Hospital Público da Mulher integrará a Rede Estadual de Saúde de Média 
e Alta Complexidade representando um custo médio anual no valor de 
109.095.927,10 ao tesouro estadual  ofertando a população local e do 
entorno da Região de Saúde Metropolitana I serviços de saúde com qua-
lidade e resolutividade, seguindo os preceitos éticos e de humanização, e 
com base nos princípios doutrinários do SUS de universalidade, equidade 
e integralidade.
TABELA 1 - DISTRIBUIÇÃO DE LEITOS 

ESPECIALIDADE LEITOS TMP CIL
Clinica Medica 48 15,3 121,7

Leitos Oncológicos 40 8,8 140,8
Clinica Cirúrgico 32 9,3 153,1

TOTAL LEITOS DE INTERNAÇÃO 120
UTI Adulto 20 18,5 32,2

TOTAL COMPLEMENTARES 20
TOTAL 140 447

TABELA 2 – NECESSIDADE DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR QTD
Amplifi cador 1

Acelerador linear de fótons e elétrons 2
Analisador Automático Hematológico 30 Parâmetros 2
Aparelho de Anestesia com Monitor Multiparâmetros 4

Aparelho de Anestesia com Monitor 11
Aparelho de DVD Portátil 1

Aparelho de Eletrocardiograma 13
Aparelho de Mamografi a Computadorizada 3



 DIÁRIO OFICIAL Nº 34067 9Quinta-feira, 19 DE DEZEMBRO DE 2019

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR QTD
Aparelho de Raio X Digital de 500 mA 2

Aparelho de Raio X Móvel 2
Aparelho de Ressonância Nuclear Magnética 1,5T 1

Aparelho de Tomografi a Computadorizada 2
Aparelho de Ultrassonografi a com Dopller 8

Aparelho de Ultrassom Diagnóstico com aplicação Transeofágica 4
Aparelho para Diálise Peritoneal 1

Aparelho para Ecocardiograma com Dopller 2
Aparelho para Eletroencefalograma 1

Aparelho para Esterilização através do Método de Plasma de Peróxido de Hidrogênio 1
Aparelho Vídeo Endoscópio fl exível 2
Aparelho Vídeo Endoscópio rígido 1

Aparelhos de Holter 5
Aparelhos de Mapa (Dispositivo de Controle) 5

Arco Cirúrgico 2
Armário Alto com 2 Portas e 3 Prateleiras em MDF 165
Armário Guarda Pertences Vertical com 5 Portas 372

Armário Suspenso com 2 Portas em MDF 47
Armário Suspenso com 3 Portas em MDF 16

Armário Tipo Roupeiro com 4 Portas em MDF 20
Armário Vitrine com 1 Porta 30
Armário Vitrine com 2 Portas 23

Arquivo com 4 Gavetas em MDF 42
Arquivo Deslizante 3

Aspirador de Secreção Portátil de 3 Litros 3
Aspirador de Secreção Portátil de 5 Litros 51

Autoclave de Barreira de 350 Litros 3
Autoclave Vertical de 75 Litros 1

Autoclave Hospitalar Horizontal9acima de 350 litros) 3
Avental Plumbífero Feminino 3
Avental Plumbífero Masculino 3

Acelerador Linear de Fótons e Elétrons(dual 10 MV) 1
Balança Analítica Digital para Laboratório 1

Balança Antropométrica Eletrônica 18
Balança de Necropsia Eletrônica 1

Balança Eletrônica para Cozinha 5 Kg 1
Balança Tipo Plataforma Capacidade 300 Kgs x 100g 2

Balcão Refrigerado para Cozinha Industrial 1
Balcão Térmico à Gás Conjugado com 8 Cubas 1

Balde a Chute em Inox com 5 Litros 7
Banho-Maria 120 Tubos - 60ºC 3

Banho-Maria Elétrico para Cozinha Industrial 1
Barras de Apoio de 2 Metros em Inox 2

Batedeira Planetária de 20 Litros 1
Bebedouro Elétrico Tipo Coluna para Garrafão de Água de 20 Litros 57

Beliche com Colchão 18
Bicicletas Ergométricas 2

Bico de Busen 4
Biombo em PVC com Dois Corpos 98

Biombo Plumbífero 1
Bisturi Elétrico( a partir de 151W) 10

Bomba de Infusão de Seringa 27
Bomba de Infusão Volumétrica 153

Botijão à Gás de 13 Kg 4
Braçadeira 30

Braquiterapia com sistema de Controle Remoto 1
Cabideiro de Parede com 3 Ganchos 67

Cabine de Audiometria 1
Cadeira de Rodas Adulto 3
Cadeira de Rodas Obeso 2

Cadeira de Rodas para Banho Adulto 7
Cadeira de Rodas para Banho Obeso 5

Cadeira em PVC 20

Cadeira Fixa em Alumínio 186
Cadeira Fixa sem Braços em Courvin 236

Cadeira Giratória com Braços, Encosto e Rodízios 262

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR QTD
Cadeira Giratória sem Braços com Encosto e Rodízios 81

Cadeira para Turbilhão 4
Cadeira Tipo Universitária 72
Cadeiras para Auditório 108

Cadeiras para Auditório Para Obeso 2
Cafeteira Elétrica Industrial Capacidade de 100 Litros 1

Calandra Industrial 2
Cama Fowler Elétrica Adulto com Colchão 167

Cama Fowler Elétrica Adulto para UTI com Colchão 10
Cama Fowler Elétrica Obeso com Colchão 20

Cama Fowler Elétrica Obeso para UTI com Colchão 10
Capela de Fluxo Laminar 5

Cardioversor 48
Carro de Emergência 48

Carro Inox para Transporte de Bandejas com 03 Planos 3
Carro Maca para Transferência de Paciente do Centro Cirúrgico 2

Carro para Banho no Leito em Fibra de Vidro 2
Carro para Curativos 7

Carro para Lavagem de Cereais 1
Carro para Transporte de Alimentos 1

Carro para Transporte de Carga Tipo Empilhadeira 1
Carro para Transporte de Cilindro de Oxigênio de 5 Litros / 08m³ 11

Carro para Transporte de Material Esterilizado 4
Carro para Transporte de Material, Tipo Caçamba, para Remolho de Talheres 2

Carro para Transporte de Medicamentos 5
Carro para Transporte de Resíduos 1

Carro para Transporte de Roupa Limpa em Fibra de Vidro 6
Carro para Transporte de Roupa Limpa em Inox 4

Carro para Transporte de Roupa Molhada em Fibra de Vidro 2
Carro para Transporte de Roupa Suja em Inox 2

Carro para Transportes de Alimentos 1
Carro para Transportes de Material, tipo Caçamba, para Remolho de Talheres 1

Carro Térmico para Transportes e Distribuição de Bandejas 2
Centrífuga de Microhematócrito 1
Central de Monitoração para UTI 6

Centrífuga de Uso Geral com 24 Tubos 4
Chapeira Quente à Gás 1

Cilindro de Oxigênio Portátil de 5 Litros / 08m³ 11
Cilindro para Gás de Cozinha 45 Kg 8

Circuito para CEPAP/EPAP 20
Citocentrífuga 1

Computador Completo 211
Computador Servidor 1

Conjunto de Laringoscópio Adulto 85
Conjunto de Laringoscópio Infantil 61

Conjunto de Laringoscópio Neonatal 4
Contador Automático de Células com 22 Parâmetros 1

Cronômetro para Laboratório 4
Descascador de Legumes Industrial 1

CR-Digitalizador de Imagem radiológicas 1
Equipamento de Hemodinâmica 1

Endoscópio Rígido 1
Escada com 7 Degraus 2

Escada com Rampa em Madeira 2
Escada de Canto em L com 4 Degraus e Rampa em Madeira 2

Escadinha com 2 Degraus 278
Esfi gmomanômetro Adulto 85

Espectofotômetro 1
Espelho de Postura 2

Espirômetro 5
Estação de Trabalho com 1 Lugar 2

Estação de Trabalho com 2 Lugares 1
Estação de Trabalho com 3 Lugares 4

Estação de Trabalho com 4 Lugares 2

Estante Colméia com  60 Nichos 1

Estante Colméia com 10 Nichos 2
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MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR QTD
Estante em Aço Galvanizado com 6 Prateleiras 167

Estante em Aço Inox com 6 Prateleiras 20
Esteira Ergométrica 6
Estetoscópio Adulto 86

Esterilizador por métodos físico-químicos 2
Estufa Bacteriológica 3

Estufa Incubadora de CO2 1
Extrator de Suco Modelo Industrial 1
Ferro de Passar Roupa Industrial 1

Filtro de Parede 1
Fluxômetro de Ar Comprimido 139

Fluxômetro de Oxigênio 312
Foco Cirúrgico de solo móvel 15

Foco Cirúrgico de Teto 7
Foco Refl etor Móvel 41

Fogão Industrial de 8 Bocas 1
Forno de Microondas Capacidade de 27 Litros 19

Forno Elétrico para Cozinha Industrial 1
Freezer Horizontal de 400 Litros 1

Freezer Vertical 580 Litros 1
Gaveteiro Móvel em MDF 3

Geladeira 280 Litros Frost Free 17
Geladeira 440 Litros Frost Free 2

Geladeira Industrial de 770 Litros 1
Geladeira para Guarda de Cadáveres para 4 Corpos 1

Glicosímetro 52
Hemogasômetro 1

Homogeneizador de Sangue para Hematologia 1
Impressora a Laser 114

Impressora a Laser de Raios - X Digital 2
Impressora Matricial 1

Impressora Dry de Filmes radiológicos 1
Jogos de Bolas Bobath 6

Lanterna Clínica 33
Lavadora Extratora Hospitalar 50kg 2
Lavadora Ultrassônica de Bancada 2

Lavadora Ultrassónica acima de 15 litros 2
Lavadora Termodesinfectora 2

Liquidifi cador Industrial 1
Lixeira com Pedal e Tampa em Inox de 100 Litros 18
Lixeira com Pedal e Tampa em Inox de 20 Litros 1061
Lixeira com Pedal e Tampa em Inox de 30 Litros 51
Lixeira com Pedal e Tampa em Inox de 50 Litros 41
Lixeira de Coleta Seletiva Contendo 5 Unidades 5

Lixeira em Polipropileno com Pedal e Tampa de 30 Litros na Cor Branca 9
Lixeira em Polipropileno com Pedal e Tampa de 30 Litros na Cor Cinza 6

Lixeira em Polipropileno com Pedal e Tampa de 50 Litros na Cor Branca 2
Lixeira em Polipropileno com Pedal e Tampa de 50 Litros na Cor Cinza 2

Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor Amarela 6
Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor Azul 6

Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor Branca 6
Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor Cinza 6

Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor Laranja 6
Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor Marrom 6
Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor Verde 6

Lixeira para Coleta Seletiva em Polipropileno com Pedal e Tampa de 100 Litros na Cor 
Vermelha 6

Longarina com 2 Lugares em Polipropileno 5
Longarina com 3 Lugares em Polipropileno 78
Longarina com 4 Lugares em Polipropileno 29
Longarina com 5 Lugares em Polipropileno 10

Maca Fixa 20
Maca Leito de Transporte com Grades Laterais 3

Maca para Transporte com Grades Laterais 6
Máquina de Costura Industrial com Mesa 2

Máquina de Hemodiálise 23

Máquina de Lavar Louça Industrial 1

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR QTD

Marca-Passo Cardíaco Externo 4

Mesa Auxiliar em Inox com 1 Prateleira 9
Mesa Auxiliar em Inox com 2 Prateleiras 42
Mesa Auxiliar em Inox para Instrumental 14

Mesa Auxiliar Quadrada em Inox com 1 Prateleira 3
Mesa Cirúrgica elétrica Universal 3

Mesa com 4 Lugares em MDF 17
Mesa de Cabeceira 24

Mesa de Cabeceira e Refeição 219
Mesa de Canto em MDF 80

Mesa de Escritório com 2 Gavetas em MDF 31
Mesa de Escritório sem Gavetas em MDF com 1,00 x 0,6 Metros 1

Mesa de Reunião Oval com 6 Lugares em MDF 9
Mesa Dobrável Para Auditório em Madeira (75x180x60cm) 1

Mesa em Alumínio com 4 Lugares 45
Mesa em L em MDF 59

Mesa em MDF com 6 Lugares 1
Mesa Ginecológica em Inox 1

Mesa Infantil em PVC 5
Mesa Mayo com Bandeja 41

Mesa para Exames Clínicos 34
Mesa para Necropsia em Inox 2

Mesa Quadrada em Inox com 2 Prateleiras 7
Mesa Redonda em PVC 5

Mesa Redonda para Reunião com 8 Lugares 1
Mesa Retangular Inox Medindo 2,10 x 1,40 Metros 7

Mesa Retangular para Reunião de 14 Lugares em MDF 1
Mesa Semi - Circular em Aço Inox com 2 Prateleiras 7

Microfone 1
Microscópio Biológico Binocular 4
Microscópio Biológico Trinocular 1

Microtomo de Congelação 1
Mocho Giratório em Inox 57
Monitor Multiparâmetros 98

Monitor Multiparâmetros com Capnografi a para centro cirúrgico 15
Negatoscópio de 2 Corpos 18
Negatoscópio de 3 Corpos 14

Nobreak 700 VA 211
Oftalmoscópio 49
Osmômetro 1

Osmose Reversa Portátil 1
Otoscópio 37

Oxímetro de Pulso 44
Pallets em Polipropileno 58

Picador de Carne Industrial 1
Poltrona para Coleta de Sangue 1

Poltrona para Hemodiálise 22
Poltrona Reclinável 230

Processador de Alimentos 1
Processadora de Tecidos Histológicos 1

Protetor de Tireóide 5
Quadro Magnético Branco 2,00 x 1,20 Metros 2

Rack Para Computador 9
Reanimador Manual Pulmonar Adulto ( Ambú ) 67

Refratômero 1
Refresqueira 2 Cubas 1

Refrigerador Armazenamento de Vacinas e Imunobiológicos 4
Refrigerador com Porta de Vidro 4

Refrigerador com Porta de Vidro para Armazenamento de Medicamentos 18
Refrigerador para Conservação de Sangue e Hemoderivados Capacidade de 100 Litros 1

Refrigerador para Laboratório 3
Relógio de Parede 9

Retroprojetor de Data Show 3
Secadora de roupa Rotativa 50kg 1

Seladora de Embalagem 3

Serra Elétrica de Cortar Gesso 1
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Sistema Computadorizado para Teste Ergométrico 4

Sistema de Vídeo Endoscopia Flexivel 2
Sistema de Hemodinâmica 1

Sistema de Tratamento e Distribuição de Água Tratada para Hemodiálise 1
Sofá com 2 Lugares 35
Sofá com 3 Lugares 36

Suporte de Data Show de Teto 3
Suporte para Cestos Aramados de Parede 5
Suporte para Cestos Aramados de Solo 5

Suporte para Hamper 85
Suporte para Soro com Rodízios 294
Suporte Universal para Televisor 102
Tábua de passar Roupa Industrial 1

Tatame 4
Tela de Projeção para Data Show 3

Televisor de 32 Polegadas 81
Televisor de 42 Polegadas 21

Termodesinfectadora 1
Trombo-Eslatógrafo 1

Turbilhão para Membros Inferiores 4
Ventilador Pulmonar de Transporte 13

Ventilador Pulmonar para Ressonância magnética 1
Ventilador Pulmonar pressométrico e volumétrico 73

TABELA 3 - DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL

CATEGORIAS - NÍVEL SUPERIOR QUANT.
ADMINISTRADOR 5

ANALISTA DE SISTEMA 5
ASSISTENTE SOCIAL 12

BIOMÉDICO 3
CONSULTOR JURÍDICO 2

CONTADOR 2
ECONOMISTA 2
ENFERMEIRO 70

ENFERMEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 2
ENFERMEIRO ONCOLOGISTA 10

ENGENHEIRO CLÍNICO 1
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 1

FARMACEUTICO 9
FARMACEUTICO BIOQUIMICO 9

FISIOTERAPEUTA 10
FONOAUDIÓLOGO 8
NUTRICIONISTA 5
ODONTÓLOGO 6

ODONTOLOGO (BUCO-MAXILO) 4
PEDAGOGO 4
PSICÓLOGO 8

TERAPEUTA OCUPACIONAL 6
SUBTOTAL - NÍVEL SUPERIOR 184

  

CATEGORIAS - NÍVEL SUPERIOR - MÉDICOS QUANT.
ANATOPATOLOGISTA 2
ANESTESIOLOGISTA 12

ANGIOLOGISTA/CIRURGIÃO VASCULAR 2
CARDIOLOGISTA 4

CIRURGIÃO CABEÇA E PESCOÇO 4
CIRURGIÃO GERAL 12

CIRURGIÃO ONCOLÓGICO 4
CIRURGIÃO PEDIATRA 0
CIRURGIÃO PLÁSTICO 2
CIRURGIÃO TORÁCICO 2

CITOLOGISTA 1
CLÍNICO 24

DERMATOLOGISTA 2
ENDOCRINOLOGISTA 2

ENDOSCOPISTA 6
FÍSICO NUCLEAR 2

GERIATRA 2
GINECOLOGISTA E OBSTETRA 2

HEMATOLOGISTA 2
IMUNOLOGISTA 2

INFECTOLOGISTA 4
INTENSIVISTA 15

MASTOLOGISTA 2
MEDICINA DO TRABALHO 2

NEFROLOGISTA 2
NEUROLOGISTA 2

OFTALMOLOGISTA 2
ONCOLOGISTA 8

OTORRINOLARINGOLOGISTA 2
PNEUMOLOGISTA 2

RADIOLOGISTA E DIAG. POR IMAGEM 6
RADIOTERAPEUTA 4
REUMATOLOGISTA 2

ULTRASSONOGRAFISTA 2
SUBTOTAL - NÍVEL SUPERIOR - MÉDICOS 144

  

CATEGORIAS - NÍVEL NÉDIO QUANT.
AGENTE ADMINISTRATIVO 157

AUXILIAR DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 3
TECNICO DE ENFERMAGEM 420

TECNICO DE INFORMATICA (AG. ADM.) 6
TECNICO DE LABORATÓRIO 20

TECNICO DE PATOLOGIA CLINICA 25
TECNICO DE RADIOTERAPIA 9
TECNICO EM RADIOLOGIA 9

SUBTOTAL - NÍVEL MÉDIO 649
  

CATEGORIAS - NÍVEL FUNDAMENTAL QUANT.
AGENTE DE ARTES PRÁTICAS 202

AGENTE DE PORTARIA 15
AGENTE DE ELETRICIDADE 1

MAQUEIRO 12
MOTORISTA 6

SUBTOTAL - NÍVEL MÉDIO 236

TABELA 4 - CAPACIDADE INSTALADA

HOSPITALAR

ESPECIALIDADE LEITOS TMP

Qtde de 
Internações 

Mês CUSTO INTERN. Custo Mensal R$ Custo Anual R$
Clínica Médica 68 15,3 122 1619,93 197.091,48                   2.365.097,80                
Clinica Cirúrgica 52 9,3 153 3560,81 545.033,66                   6.540.403,92                
UTI adulto 20 18,5 32 9409,655 303.228,25                   3.638.739,02                

TOTAL 140 307 1.045.353,39               12.544.240,74              
APOIO DIAGNOSE E TERAPIA - SADT

Equipamento Qtde
Capacidade de 

exames ano
Qtde de 

exames Ano
Valor médio por exame Custo Mês Custo de exames ano

Acelerador linear 1 45000 45000 35 131.250,00                   1.575.000,00                
Capela de Fluxo Laminar 1 5300 5300 1500 662.500,00                   7.950.000,00                
Raio-X 4 7200 28800 6,84 16.416,00                     196.992,00                    
Ultrassom 8 3024 24192 26,98 13.597,92                     163.175,04                    
Laboratorio 1 6000 6000 8,37 4.185,00                       50.220,00                      
Tomografo 2 5000 10000 157 130.833,33                   1.570.000,00                
Mamografo 3 6758 20274 45 76.027,50                     912.330,00                    
Ressonancia Magnetica 1 5000 5000 268,75 111.979,17                   1.343.750,00                
Eletrocardiografo 10 1020 10200 5,15 4.377,50                       52.530,00                      
Ecocardiograma 2 2592 5184 10,34 4.466,88                       53.602,56                      
Eletroencefalo 1 2592 2592 11,34 2.449,44                       29.393,28                      
Endoscopia Digestiva 3 1920 5760 48,16 23.116,80                     277.401,60                    
MAPA 5 1600 8000 30 20.000,00                     240.000,00                    
HOLTER 5 1600 8000 30 20.000,00                     240.000,00                    
Teste Ergometrico 1 1728 1728 30 4.320,00                       51.840,00                      
Espirometro 1 3696 3696 6,36 1.958,88                       23.506,56                      

TOTAL 189.726,00       1.227.478,42               14.729.741,04              
Contrato Nº 070/2019– Dispensa de Licitação nº 052/SESPA/2019 
– Processo nº 2017/160453.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de Empresa, 
para Prestação dos Serviços continuados de fornecimento de energia elé-
trica, a serem prestados nos prédios da capital e interior que atendem a 
Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA pelo período de 12 meses
Data da Assinatura: 19/12/2019
Vigência: 19/12/2019 à 18/12/2020.
Valor Total: R$ 7.376.150,10
Dotação Orçamentária: 908338 / 908288 Fonte de Recurso: 0103002156
Elemento de Despesa: 3390-39
Contratada: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S/A-CELPA
Endereço: Rod. Augusto Montenegro nº 85, Coqueiro, CEP:682360-010, 
Belém/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 048.95728/0001-80.
Ordenador: ALBERTO BELTRAME - Secretário de Estado de Saúde Pública.
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